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Quartel em Chapecó/SC, 29 de novembro de 2012
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 26/11/12 às 08 horas 27/11/12- Maj BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan                                       CEL(49) 99876961

ESCALAS DE COMANDANTE DE ÁREA DO 6º BBM

-08 horas 23/11/12 às 08 horas 24/11/12- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 24/11/12 às 20 horas 24/11/12- 1º Ten BM Mtcl André Luiz Grigulo                                                  CEL(49) 99119789
-08 horas 25/11/12 às 20 horas 25/11/12- 2º Ten BM Mtcl 926394-2 Ilton Schpil                                               CEL(49) 99680700
-08 horas 26/11/12 às 08 horas 27/11/12-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 27/11/12 às 08 horas 28/11/12-Asp Of BM Mtcl 927094-9-02 Rangel Kehl                                        CEL(49) 99586284
-08 horas 28/11/12 às 20 horas 29/11/12-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 29/11/12 às 20 horas 30/11/12- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------
                   

Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO

Aprovação de Relatório 1º CBAE Saudades:

RELATÓRIO FINAL DO CURSO BÁSICO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
(CBAE) - SAUDADES-SC

1. FINALIDADE:

Apresentar os resultados finais do  1º Curso Básico de Atendimento a Emergências (CBAE) 
do 3º/2º/2ª/6º BBM (Saudades).

2. DADOS BÁSICOS:

1- Nome do Curso :  1º Curso Básico de Atendimento a Emergências (CBAE)
2- Nome da Turma:  Turma JOSÉ SAMUEL THIESEN
3- Local de Funcionamento: Rua Vereador Ivo Stulp, nº 201, Bairro Laje de Pedra Saudades 

SC
4- Data de Início: 14 de setembro de 2012
5- Data Término:  15 de novembro de 2012
6- Direção do curso: 1º Sgt BM Mtcl 921222-1 Nelci José Dall'Agnol
7- Coordenador do Curso: Sd BM Mtcl 930591-2 Dióli Ismar SCZMANSKI da Silva.
8- Carga Horária Total: 60 (sessenta) horas/aula
9- Corpo Discente: 

b. Nº de Alunos Matriculados: 40
c. Nº de Alunos Excluídos:  00
d. Nº de Alunos Desistentes:  05
e. Nº de Alunos Reprovados: 00
f. Nº de Alunos Aprovados:  35
g. Custo Médio por Aluno:   R$ 60,00
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3. RELAÇÃO  DOS  ALUNOS  APROVADOS  COM  SUAS  RESPECTIVAS  MÉDIAS 
FINAIS, e CONCEITOS :

Nomes Media Geral Conceito
01 CARLA RAQUEL DRUMM 9,92 EXCELENTE
02 CÉSAR PAULO MALLMANN 9,19 OTIMO
03 CÍNTIA BALEN 9,34 OTIMO
04 CLAUSIANE SCHABARUM 9,67 OTIMO
05 CLEUNICE MALLMANN 9,34 OTIMO
06 CRISTIANO LUIZ KREIN 8,77 MUITO BOM
07 DENISE TONEL 9,17 OTIMO
08 DERLI JOÃO STEIN 7,5 BOM
09 ELIRES MARIA LAZAROTTO 8,67 MUITO BOM
10 FERNANDO HERMANN 8,17 MUITO BOM
11 FRANCIELE THOMAS 8,92 MUITO BOM
12 GIOVANI HERMES 9 MUITO BOM
13 GRACIELE CARINE DENIG 8,59 MUITO BOM
14 ILISEU JANK 8,75 MUITO BOM
15 JANETE GRÜTZMANN 8,67 MUITO BOM
16 JANICE KERHOFF 8,49 MUITO BOM
17 JAQUELINE OLDIGES 8,25 MUITO BOM
18 JORGE LEANDRO KESSLER 9,25 OTIMO
19 KARINE NIEDERLE 8,75 MUITO BOM
20 LEONICE ANDRÉIA DORNHAUSER 8,54 MUITO BOM
21 MAICON JOSÉ GIRARDI 7,25 BOM
22 MARCELO HERMANN 8,34 MUITO BOM
23 MÁRCIA LUCIANE PAPPIS 9,12 OTIMO
24 MARIANGELA WEBER 8,84 MUITO BOM
25 MARISA HUBNER HEINZEN 7,59 BOM
26 MICHELE FRASNELI BOTH 8,52 MUITO BOM
27 NARCISO LUIZ MOSMANN 8,69 MUITO BOM
28 NEIVA FINGER 9,2 OTIMO
29 PEDRO GABRIEL HEINZEN 9,25 OTIMO
30 REJANE ELY 8,67 MUITO BOM
31 RICARDO DESSOY 9,17 OTIMO
32 ROBERTO SIMON 9,34 OTIMO
33 VÂNIA MAZOTI PEREIRA 7,92 BOM
34 VANTUIR EICHELBERGER 9,84 EXCELENTE
35 VANUSA PAPIS 9,42 OTIMO

Observação:  7,0  a  8,0  BOM,  8,01  a  9,0  Muito  BOM,  9,01  a  9,75  Ótimo  e  9,76  a  10,00 
Excelente.

4. RELAÇÃO DO CORPO DOCENTE COM AS RESPECTIVAS MATÉRIAS:

Instrutores: Matéria:
Sd BM Mtcl 930591-2 Dióli Ismar Sczmanski da Silva e 
Sd BMMtcl 930594-7  Marcelo Pereira Dal Pont 

NOÇÕES  DE  PERCEPÇÃO  E 
GESTÃO DE RISCOS - NPGR

Sd BM  Mtcl 930621-8 José Gustavo Fagundes Tavares  e NOÇÕES  DE  PRIMEIROS 
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Sd BM Mtcl 930148-8 Adrian Cristian Amorim Machado SOCORROS - NPS
Sd BM Mtcl 930168-2 Emiliano Borba Tavares e 
Sd BM Mtcl 385817-0 Élison Witt dos Santos

NOÇÕES  DE  PREVENÇÃO  E 
ATUAÇÃO  INICIAL  EM 
ACIDENTES E INCÊNDIOS- NPAI

5. PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:

          A aula inaugural foi proferida pelo Sr Major BM Luiz Carlos Balsan – Comandante do 6º 
BBM com sede em Chapecó, explanando sobre o Projeto Bombeiro Comunitário em SC além de 
fotos e ilustrações de OBM do 6º BBM. No ato de abertura foi entregue o termo de comodato do 
Renault Clio (AAT166) firmado entre o CBMSC e a Associação de Bombeiros Comunitários de 
Saudades – SC, com a presença do Sr. José Samuel Thiesen. 

         Nessa primeira fase todos os alunos conheceram todos os equipamentos utilizados no  
GBM, das Vtrs ABT-49 e ASU-106 , bem como, Central de Operações e demais instalações 
físicas, ficando para a fase seguinte os treinamentos específicos de cada matéria ministrada. 

6. ÍNDICE DE APROVEITAMENTO DO CURSO OU TREINAMENTO:

O índice de aproveitamento foi considerado ótimo, todos os  participantes  demonstraram 
extremo interesse nos assuntos inerentes ao  objetivo do curso, como demonstram as notas dos 
alunos nesse 1º CBAE.

7. CONCLUSÃO:

Concluímos que dos 40 (quarenta) alunos matriculados, apenas 05 (cinco) desistiram em 
razão da incompatibilidade dos  horários de aula. Dos 35 (trinta e cinco) concluintes e aprovados 
do 1º CBAE deu-se em razão de frequência, interesse dedicação e ótimo desempenho. 
Com relação ao objetivo da Fase Básica do Curso, que prevê instruções de noções nas áreas de 
primeiros socorros, prevenção de combate a incêndio e noções percepção de risco, com certeza o 
objetivo foi alcançado.

Tivemos a desistência de 05 (cinco) alunos matriculados, devido a motivos particulares de 
cada aluno, considerado normal para essa fase. 

Acreditamos também que todos os que passaram, 35 (trinta e cinco) alunos, começaram  a 
compreender um pouco mais sobre o combate a incêndios,  atendimento pré-hospitalar, serviço 
que  exercido pelas guarnições do Corpo de Bombeiros e técnicas que poderão ser usadas em 
atendimentos de emergências diversas. 

Com a relação a classificação geral, não procuramos definir o referido item em razão de 
estarmos efetuando somente a fase básica do Curso Básico de Atendimento a Emergências, que 
prevê  somente  a  certificação  para  os  alunos  que  concluíram   a  determinada  fase,  sendo 
facultativo a continuação. 

Para o curso, não buscamos quantidade  de alunos e sim, definimos, que a qualidade com 
instruções práticas e técnicas,  tornarão os aprovados,   futuros Bombeiros Comunitários mais 
profissionais e conscientes que o aprendizado valeu a pena, um aprendizado para sua vida e para 
o bom andamento dos serviços diários, além da segurança proporcionada, quando dar-se-ão os 
atendimentos no  CAAE, no Estágio Supervisionado e como Bombeiro Comunitário Ativo, se 
assim o quiserem ser.

Saudades - SC, 28 de Novembro de 2012.

Nelci José Dall'Agnol - 1º Sgt BM 
   Diretor do 1 º CBAE Saudades

   Cmt do 3º/2º/2ª/6º BBM
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 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR AO EXTERIOR - PARTICULAR

Na solicitacao feita atraves da Parte Nr 62-2o/3a/6oBBM, para que o 2o Ten BM 349587-6 
Ismael  Mateus PIVA do 2o/3a/6oBBM (Xaxim), seja autorizado a viajar a cidade de Buenos 
Aires, Argentina e Montevideu, Uruguai no periodo de 03 a 12 de dezembro de 2012, em gozo 
de adiantamento de ferias e sem onus ao Estado, dou o seguinte despacho:

I. Defiro o pedido para ausentar-se do pais, conforme solicitado, com fulcro no Art. 1o da
portaria 2399/GEREH/DIGA/GAB/SSP, de 17 Dez 2010;

II-Registre-se no sistema e em seus assentamentos;

III. Publique-se em BCBM.

Em 5 de novembro de 2012.
Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA

Comandante-Geral do CBMSC
Transcrito do BCBM Nr 46, de 14 Nov 12

   
  ALTERAÇÃO DE PRAÇAS ESPECIAIS: 

                 (Sem Alteração)

   ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

FUNÇÕES DIVERSAS:

A 19 de Novembro de 2012, passa a responder pelo comando do 2º/5º/2ª/6ºBBM (Campo 
Erê),  o 3º Sgt BM Mtcl 914950-3-2 Dilson Gilmar Stamm, deixando de responder pelo mesmo 
o Sd BM Mtcl 921543-3 Júlio Cézar Soares de Anhaia, conforme portaria nº183/CBMSC/2012, 
de 10 de junho de 2012. 
Transcrito da NB nº 46-2ª-6º BBM.
   

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:
                                                         (Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE ALUNOS  SOLDADOS:
                                                    
VISITA MÉDICA:

A 16 de novembro de 2012, o Al Sd BM Mtcl 931685-0 Gustavo Giovanaz, do 6° BBM 
(Chapecó), compareceu a visita médica obtendo o seguinte perecer:  necessita de 10 (dez) dias 
para  tratamento  médico  e  dispensa  parcial  do  serviço,  não  podendo  realizar  atividades  que 
requeiram  esforço  físico.  Parecer  do  médico  Dr.  Ricardo  Cesar  Martins,  CRM  12107. 
Homologado no dia 20/11/2012.
Transcrito da NB nº 16-CFSD-6ºBBM
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4  ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA  

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 12/2012/6ºBBM

Pelas  conclusões  que  chegou  o  3º  Sgt  BM  Mtcl  919005-5  Atílio  José  Michatowski, 
encarregado do processo administrativo disciplinar  nº  12/2012/6ºBBM, instaurado através da 
Portaria nº 57/6ºBBM, de 18 de setembro de 2012, com a finalidade de apurar a possibilidade de 
transgressão disciplinar por parte do Al Sd BM Mtcl 931768-6 Fábio Pereira,  por deixar de 
entregar escala de serviço em tempo hábil conforme ordem repassada verbalmente no dia 10 de 
setembro de 2012, passando de quatro para seis alunos do CFSd por dia,

Dou a seguinte solução:

a)  Concordar  com  o  parecer  do  encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar, 
entendendo que o Al Sd BM Mtcl 931768-6 Fábio Pereira cometeu as transgressões disciplinares 
a  ele  imputadas,  deixando  de  entregar  escala  de  serviço  em  tempo  hábil  conforme  ordem 
repassada verbalmente no dia 10 de setembro de 2012, passando de quatro para seis alunos do 
CFSd por dia;

b) Conforme o art. 14 do R-3-BM, resolvo punir o Al Sd BM Mtcl 931768-6 Fábio Pereira, 
com 96 HORAS DE DETENÇÃO, por ter infringido os itens 18 e 20 do Anexo I do R-3-BM;

c) Secretaria da 1ª/6ºBBM, intimar o acusado da presente solução;

d) Ajudância: publicar a presente solução no Boletim Interno do 6º BBM; esperar o prazo 
recursal e, em não havendo recurso, publicar a punição em boletim interno do 6º BBM e após 
inseri-la no SIRH;

e) Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar no B2 do 6º BBM.

Quartel em Chapecó-SC, 14 de novembro de 2012.
                                                 ____________________________

MARCELO FIÓRIO – CAP BM
Comandante da 1ª/6ºBBM

Transcrito da NB nº 46-1ª-6ºBBM 

PORTARIA Nº 75/6º BBM, DE 27 DE NOVEMBRO 2012

                                                                      Determina instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar.

                                                                 
O COMANDANTE DA PRIMEIRA COMPANHIA DE BOMBEIROS MILITAR,  no uso 

de suas atribuições e considerando o teor da Parte nº 507/CFSD/6º BBM (Chapecó) de 23 de 
novembro de 2012 que comunica o Al Sd BM Mtcl 931767-8 Alisson Ari de Assis, por chegar 
atrasado a ato de serviço em que devia tomar parte. O mesmo apresentou-se por volta das 09:30 
h quando deveria apresentar-se às 07:00h, conforme Ordem de Serviço nº 052/6ºBBM/2012. 
Agindo desta forma em tese, o Al Sd BM Mtcl 931767-8 Alisson Ari de Assis do CFSD/6º  
BBM(Chapecó) teria cometido as transgressões disciplinares tipificadas nos itens 7, 18, 21 e 22 
do Anexo I do R-3 BM:
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07-Deixar  de  cumprir  ou  fazer  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas 
atribuições;

18-Não cumprir ordem recebida;

21-Deixar de participar a tempo, à autoridade imediatamente superior, impossibilidade de 
comparecer à OBM, ou a qualquer ato de serviço;

22-Faltar ou chegar atrasado a qualquer ato de serviço em que deva tomar parte ou assistir;

Determina:

Art.  1º  A abertura  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  de  nº  14/6º  BBM/2012,  em 
desfavor do Al Sd BM Mtcl 931767-8 Alisson Ari de Assis do CFSD/6º BBM(Chapecó).

Art. 2º Delego as atribuições administrativas que me competem ao 3º Sgt BM Mtcl 919005-
8 Atílio José Michatowski do 6º BBM, para que proceda ao Processo Administrativo Disciplinar 
no prazo de 20 dias, a contar do recebimento desta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   
                                                            No Impedimento

MARCELO FIÓRIO –Cap  BM
 Cmt da 1ª/ 6º BBM

ANDRÉ LUIZ GRIGULO –1º Ten  BM
 Cmt da 2ª/ 6º BBM

Transcrito da NB nº 46-1ª-6ºBBM

SOLUÇÃO

AUTOS DE IT Nr 01/6º BBM-12 

Pelas conclusões complementares das averiguações policiais militares mandadas proceder 
através da Portaria nº 63/6º BBM, de 22 de outubro de 2012, a que chegou o 1º Ten BM Mtcl 
926200-8  André  Luiz  Grigulo,  encarregado  do  Inquérito  Técnico  instaurado  para  apurar  as 
causas, efeitos e responsabilidades pelas avarias no Rádio Portátil HT, marca Motorola, modelo 
EP-450,  Nr  6439,  decorrente  de  extravio  durante  atendimento  de  ocorrência  de  incêndio 
florestal, dou a seguinte solução:

1. Analisados estes Autos, encontro nas provas juntadas as informações que permitem este 
Cmt concordar, no todo, com a conclusão exarada pelo 1º Ten BM Mtcl 926200-8 André Luiz 
Grigulo,  encarregado  do  IT,  para  em  consequência  decidir  que  a  causa  é  pessoal,  cuja 
responsabilidade é devida ao portador do Rádio Portátil HT, marca Motorola, modelo EP-450, 
Nr 6439, 3º Sgt BM Mtcl 913149-3 Elói Miguel Junges, sendo os prejuízos do mesmo no valor 
de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), por ser o orçamento de menor valor;

2.Remeter o presente IT à Corregedoria do CBMSC; 

3. Determinar a reposição pelo Estado, em razão do Termo de Negativa de Acordo, firmado 
pelo 3º Sgt BM Mtcl 913149-3 Elói Miguel Junges, fl. 17, destes autos;
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4.Determinar à Ajudância deste BBM que:

a) providencie a publicação em Boletim Interno do teor da Conclusão e desta Solução;

b) arquive cópia deste IT no arquivo destinado à 2ª Seção deste BBM; 

4. Determinar ao Chefe da B-4/6º BBM que fiscalize as providências listadas nesta Solução.

Quartel do 6º BBM, em Chapecó, SC, em 19 de novembro de 2012.
                                             ________________________________

LUIZ CARLOS BALSAN – Maj BM 
Cmt Intº do 6º BBM

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 02/6ºBBM/2012

Pelas  conclusões  que  chegou  o  1º  Sgt  BM  Mtcl  921222-1  Nelci  José  Dall   Agnol  , 
encarregado do processo administrativo disciplinar  nº  02/6ºBBM/2012,  instaurado através da 
portaria nº 02/6º BBM, de 05 de novembro de 2012, com a finalidade de apurar transgressão 
disciplinar  praticada  pelo  Bombeiro  Comunitário  Lenoir  Rodrigues  do  2º/2ª/6º  BBM 
(Pinhalzinho), sendo indiciado por ter cometido assédio sexual contra menor. 
 

Dou a seguinte solução:

a)  Concordar  com  o  parecer  do  encarregado  do  Processo  Administrativo  Disciplinar, 
entendendo que o Bombeiro Comunitário Lenoir Rodrigues cometeu transgressões disciplinares 
a ele imputadas e de acordo com os fatos que foram levantados pelo encarregado do PAD o BC 
não possui condições de permanecer no serviço comunitário do CBMSC por denegrir a imagem 
da Instituição devido seu comportamento.

b)  Conforme  o  Artigo  40  ,  “  Caput”  do  RGSVCBMSC,  resolvo  punir  o   Bombeiro 
Comunitário  Lenoir  Rodrigues  do  2º/2ª/6º  BBM  (Pinhalzinho),  com  exclusão  do  Serviço 
Comunitário no CBMSC.

c) Ao Comandante do 2º/2ª/6º BBM , intimar o acusado da presente solução para colher 
assinatura do ciente e recolher seu fardamento;

d) Ajudância: publicar a presente solução no Boletim Interno do 6º BBM; esperar o prazo 
recursal e em não havendo recurso, publicar a punição em boletim interno.

Chapecó-SC, 27 de novembro de 2012.
                                                    

ANDRÉ LUIZ GRIGULO – 1º Ten BM
Comandante da 2ª/6º BBM

Transcrito da NB nº 46-2ª-6º BBM.

NOTA DE PUNIÇÃO:

Puno o Sd BM Mtcl 927098-1 José Italo Nunes Malvessi, por ter cometido as transgressões 
disciplinares a ele imputadas, tipificadas  no Anexo I do R-3BM, itens 7 e 20 “Deixar de cumprir 
ou  fazer  cumprir  normas  regulamentares  na  esfera  de  suas  atribuições;  “Trabalhar  mal, 
intencionalmente ou por falta de atenção, qualquer serviço ou instrução”, com a atenuante 1 do 
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art.  17 e  agravantes  5 e 6 do art.  18,  tudo do R-3-BM; fica REPRENDIDO, permanece no 
“comportamento BOM ”.
Transcrito da NB nº 46-1ª-6ºBBM

No Impedimento
LUIZ CARLOS BALSAN- Maj BM

    Cmt  Intº do 6º BBM

     

MARCELO FIÓRIO- Cap BM
    Cmt  da 1ª/ 6º BBM


